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Ref. Boletim de 13 de maio de 2011 
 
 
 

Prezados Senhores, 
 
 
 

Tomamos conhecimento da publicação em referência, desse Sindicato, 
em especial quanto às concessões realizadas pelo Crea-SP para o corpo funcional, contidas no 
Ato Administrativo nº. 22, de 15 de abril de 2011. 

 
Como é do conhecimento de todos, a atual administração do Conselho 

tem pautado sua conduta, com relação aos seus Recursos Humanos, no binômio 
reconhecimento/legalidade: reconhecimento , no sentido de proporcionar condições para o pleno 
desenvolvimento das atividades funcionais e participação direta no fruto dos resultados obtidos e 
legalidade , no sentido de que tal reconhecimento esteja amparado pelas vias legais. 

 
Assim, tem-se conduzido o Conselho no que tange aos seus Recursos 

Humanos, verificando-se pela atual administração a constatação do atingimento e da plena 
consecução desses objetivos, motivo pelo qual surpreendeu-nos o teor das afirmativas de alegada 
“frustração”. 

 
Como o objetivo da atual administração é o acima referenciado, e 

preocupados em alcançá-lo, nos vemos diante de situação onde se faz necessária verificação dos 
fatos, para possível correção de rota. 

 
 
 
 
 
 
 
Ao 
Sindicato dos Trabalhadores das Autarquias de Fiscalização do Exercício  
Profissional e Entidades Coligadas no Estado de São Paulo - SINSEXPRO 
Rua Florêncio de Abreu, 157 – 1º andar – Conj. 105 
01029-901 – São Paulo - SP. 
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Assim, permitimo-nos dirigir a esse Sindicato para solicitar os seus bons 
préstimos, no sentido de colaborar com este Conselho, na empreitada que se impõe, para 
constatação de eventuais desvios, fornecendo-nos os seguintes dados: 

 
1. As bases em que foram fechados os Acordos Coletivos com os 

demais Órgãos no âmbito do Sinsexpro, nos exercícios de 2006/2010. 
 
2. O encaminhamento de quadro demonstrativo, com discriminação 

mínima, como segue: 
 
1.1. Percentuais de aumentos salariais concedidos; 
1.2. Valores fixados para os vales-refeição/alimentação; 
1.3. Abonos salariais praticados; 
1.4. Piso salarial da categoria; 
1.5. Assistência medica concedida; 
1.6. Auxilio educação para empregados; 
1.7. Auxilio educação para dependentes. 
 
3. Caso esse Sindicato não disponha de tabulação das informações, 

solicitamos o envio dos documentos para que possamos realizá-la. 
 
Por oportuno, solicitamos o atendimento ao requerido por este 

Conselho, dentro da maior brevidade possível, vez que o Crea-SP tem o maior interesse em 
oferecer as melhores condições possíveis aos seus empregados e, certamente, poderá contar 
com a valiosa colaboração desse Sindicato nesta empreitada. 

 
Nesta oportunidade, renovamos os protestos de nossa mais alta 

consideração. 
 
 
Atenciosamente, 

 
          Original assinado por 
 
Eng.º Civil JOSÉ TADEU DA SILVA 
        CREA-SP nº. 0600536263 
                     Presidente 

 
 


